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=LEI Nº 3.609, DE 02 DE MAIO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a criação do Serviço de Ambulância, atualiza dispositivos da estrutura
organizacional e administrativa da Lei nº 1.638, de 27 de abril de 1992, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  criada  na  estrutura  administrativa  da  Prefeitura  Municipal  de
Morro Agudo, constante no Anexo V da Lei Municipal nº 1.638, de 27 de abril de 1992, a
repartição de Serviço de Ambulância, subordinada diretamente à Divisão de Saúde, com as
seguintes atribuições:

I  -  Garantir  em tempo mínimo,  uma resposta  a  mais  adaptada  possível  à
natureza do chamado, em função de sua gravidade, de acordo com as informações recebidas
e os recursos disponíveis; 

II -  Enviar  ao local  do  chamado (via  pública,  domicílio,  hospitais,  unidades
básicas de saúde, etc.) profissionais treinados e unidades móveis equipadas de acordo com a
complexidade  que  o  caso  requer,  para  que  possam  garantir  atendimento  in  loco  e/ou
durante transporte, desde orientações a manobras básicas e avançadas de suporte à vida,
tais como a administração de medicamentos, monitorização hemodinâmica, com recurso da
terapia intensiva móvel; 

III - Solicitar apoio a bombeiros, polícia militar, defesa civil e instituições afins,
sempre que necessário; 

IV -  Identificar  junto  aos  municípios  da  macrorregião  situações  de  risco,
visando traçar o perfil epidemiológico das urgências;

V -  Desenvolvimento de atividades preventivas,  indicando áreas  de risco e
alterações no perfil epidemiológico do município;

VI - Não utilização nem permissão que terceiros utilizem o paciente para fins
de experimentação;

VII -  O  atendimento  aos  pacientes  com  dignidade  e  respeito,  de  modo
universal e igualitário e de acordo com os princípios do SUS, prezando-se sempre a qualidade
na prestação dos serviços;

VIII -  O  esclarecimento  aos  pacientes  sobre  seus  direitos  e  assuntos
pertinentes aos serviços oferecidos;

IX -  O respeito à decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

X - A confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;

XI - O cumprimento das normas e regulamentos vigentes ou que venham a ser
editadas  pelos  órgãos  públicos  competentes  do  Sistema  Único  de  Saúde,  através  da
Coordenação  Geral  de  Urgência  e  Emergência  do  Ministério  da  Saúde,  inclusive  as
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normatizações do gestor estadual do SUS e as normativas advindas da Comissão Intergestora
Tripartite (CIT).

Art.  2º  Ficam  criados  no  quadro  de  cargos  dos  funcionários  da  Prefeitura
Municipal  de  Morro  Agudo  (Anexo  I  da  Lei  Municipal  nº  1.638/92),  os  cargos  abaixo
relacionados:

Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

DIVISÃO DE SAÚDE

Auxiliar da Farmácia 02 70 40
Efetivo (Concurso 
Público)

Ensino Médio e prática 
em informática

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal nº 3.138/18

Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

DIVISÃO DE SAÚDE

Terapeuta 
Ocupacional

01 115 30
Efetivo (Concurso 
Público)

Ensino Superior em 
Terapia Ocupacional

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal nº 3.177/19

Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

DIVISÃO DE SAÚDE

Assistente Social 01 135 30
Efetivo (Concurso 
Público)

Curso superior específico

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal nº 3.138/18.

Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

SERVIÇO DE AMBULÂNCIA

Chefe do Serviço de 
Ambulância

01 130 40
Comissão (designação 
dentre os servidores 
efetivos)

Ensino Superior + carteira
nacional de habilitação 
com categoria "D" + curso
para Condutores de 
Veículos de Emergência.
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Descrição das Atribuições: 

I  –  Chefiar,  organizar  e  monitorar  as  atividades  relacionadas  a  transporte  de  pacientes,
promover a manutenção da frota visando melhorar a situação de conservação de veículos,
bem como os recursos humanos e logísticos, dando suporte aos gestores municipais; II  –
Promover  por  todos  os  meios  ao  seu  alcance  o  aperfeiçoamento  dos  serviços  sob  sua
coordenação; III – Responsabilizar-se pelo desempenho eficiente e eficaz dos trabalhos que
lhe são pertinentes; IV - Exercer outras atividades que lhe forem delegadas; V - Controlar o
correto cumprimento da carga horária, bem como das escalas e metas previamente definidas
dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos
e  fiscalizar  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  segurança  individual;  VI  -  Controlar  as
atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios
de função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização junto
ao Setor de Recursos Humanos; VII – Poderá conduzir veículos do Setor, inclusive veículos de
emergência, caso necessário; VIII - Providenciar toda a documentação da fase interna dos
procedimentos licitatórios pertinentes ao seu setor e suas atividades.
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Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

SERVIÇO DE AMBULÂNCIA

Motorista de 
Ambulância

10 60 40
Efetivo (Concurso 
Público)

Ensino médio + carteira 
nacional de habilitação com 
categoria "D" + curso para 
Condutores de Veículos de 
Emergência.

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal nº 3.177/19.

Lotação/CargoQuant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

SETOR DE ÁGUA E ESGOTO

Agente do 
Setor de Água e
Esgoto

05 30 30
Efetivo (Concurso 
Público) Ensino médio completo

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal nº 3.177/19.

Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Inspetor de 
Alunos

02 30 40
Efetivo (Concurso 
Público)

Ensino Fundamental

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal nº 3.138/18.

Lotação/Cargo Quant. Ref.
Base

C.H.S Natureza/Provimento Requisito

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Assessor Municipal
de Agronegócios

01 110 20
Comissão (livre 
nomeação)

Ensino Superior

Descrição das Atribuições:

I  -  assessorar  o  Secretário  Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento  em  assuntos
pertinentes  ao  agronegócio;  II  -  representar  o  Secretário  na  sua ausência,  prestando
informações  e  atendimentos  e  emitindo  despachos  em requerimentos  e  solicitações,
quando  expressamente  designado  e  autorizado;  III  -  fomentar  e  supervisionar  o
intercâmbio  da  Secretaria  com  entidades  e  organizações  nacionais  e  internacionais,
públicas  e privadas,  de  interesse para o agronegócio do Município;  IV  -  acompanhar,
avaliar  e emitir pareceres acerca dos aspectos técnicos dos programas e projetos em
desenvolvimento  ou  que  venham  a  ser  desenvolvidos  pela  Secretaria  referentes  ao
agronegócio;  V  -  organizar,  desenvolver,  apoiar  e  coordenar  seminários,  estudos,
simpósios,  pesquisas  e  diagnósticos  das  atividades  do  agronegócio  no  Município  e
proporcionar  o  apoio  técnico  necessário  ao  seu  desenvolvimento;  VI  -  desenvolver
estudos relativos à implantação de uma política do agronegócio no Município, visando à
obtenção de maior rentabilidade e melhor qualidade de vida para o homem do campo;
VII - formular projetos que visem à obtenção de recursos em outras esferas de governo,
para o desenvolvimento de programas agropecuários no Município; VIII  -  monitorar o
desempenho, consolidar e analisar indicadores e, quando pertinente, elaborar plano de
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Parágrafo  único. Ficam  inalterados  os  requisitos,  a  referência  base
remuneratória, carga horária e atribuições fixadas anteriormente para os cargos de “Auxiliar
da Farmácia”,  “Terapeuta Ocupacional”,  “Motorista de Ambulância”,  “Agente do Setor  de
Água e Esgoto” e “Inspetor de Alunos” previstos na tabela do caput deste artigo.

Art. 3º Em virtude da reestruturação administrativa ficam alteradas a lotação
dos cargos mencionados abaixo, constantes no Anexo I da Lei nº 1.638/92:

Quantidade
Vagas

alteradas

Denominação
do Cargo

Lotação/Setor
Atual

Nova
Lotação/Setor

Natureza/Provimento Atribuição
do Cargo

01
Agente de 
Serviço 
Público

Divisão de 
Saúde

Serviço de 
Ambulância

Efetivo (concurso
público)

Lei Municipal
nº 3.138/18

15
Motorista de 
Ambulância

Divisão de 
Saúde

Serviço de 
Ambulância

Efetivo (concurso
público)

Lei Municipal
nº 3.177/19

Parágrafo  único. Ficam  inalterados  os  requisitos,  a  referência  base
remuneratória, carga horária e atribuições fixadas anteriormente para os cargos previstos na
tabela do caput deste artigo.

Art.  4º Ficam extintos  do quadro de cargos dos funcionários da Prefeitura
Municipal  de  Morro  Agudo/SP,  os  cargos  abaixo  relacionados  (cargos  não  providos),  de
provimento efetivo, integrantes do anexo I, da Lei Municipal nº 1.638/92, conforme segue:

Quantidade
Vagas extintas

Denominação do
Cargo

Ref.
Base

C.H.S
Lotação/

Setor

Natureza/

Provimento

01
Analista 
Administrativo Pleno

140 30 Divisão Administrativa
Efetivo 
(concurso 
público)

01
Assistente 
Administrativo

105 30
Divisão de Controle de 
Zoonoses

Efetivo 
(concurso 
público)

01
Assistente 
Administrativo

105 30
Secretaria Municipal da 
Cidadania

Efetivo 
(concurso 
público)

01
Assistente 
Administrativo

105 30
Secretaria Municipal da 
Cidade e do Planejamento 
Urbano

Efetivo 
(concurso 
público)

01
Assistente 
Administrativo

105 30
Divisão de Engenharia e 
Obras Públicas

Efetivo 
(concurso 
público)

01
Auxiliar 
Administrativo

75 30
Setor de Almoxarife e 
Patrimônio

Efetivo 
(concurso 
público)

02 Auxiliar de Eletricista 40 40 Setor de Serviços Urbanos
Efetivo 
(concurso 
público)
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01
Coordenador da 
Saúde

150 30 Coordenadoria de Saúde
Efetivo 
(concurso 
público)

01
Encarregado de 
Protocolo de Arquivo

57 30
Setor de Protocolo e 
Arquivo

Efetivo 
(concurso 
público)

01 Escriturário II 38 30
Unidade de Controle 
Interno

Efetivo 
(concurso 
público)

01 Escriturário II 38 30
Setor de Recursos 
Humanos

Efetivo 
(concurso 
público)

01 Escriturário II 38 30
Secretaria Municipal de 
Educação

Efetivo 
(concurso 
público)

13 Motorista II 57 40 Divisão de Saúde
Efetivo 
(concurso 
público)

12 Motorista II 57 40 Setor de Transporte
Efetivo 
(concurso 
público)

07 Motorista II 57 40 Setor de Serviços Urbanos
Efetivo 
(concurso 
público)

01
Técnico de Controle 
Interno

110 30
Unidade de Controle 
Interno

Efetivo 
(concurso 
público)

Art. 5º Altera a referência base remuneratória e/ou carga horária semanal
dos cargos abaixo discriminados, integrantes do quadro de cargos referidos no Anexo I da Lei
nº 1.638/92, passando as mesmas a vigorarem conforme a seguir:

SITUAÇÃO
ATUAL

SITUAÇÃO
NOVA

Cargo
Lotação/

Setor
C.H.S

Ref.
Base

C.H.S
Ref.
Base

Natureza/

Provimento

Agente de Serviço 
Administrativo

Lotados nos setores 
constantes do anexo I da
Lei 1.638/92

30 16 30 26
Efetivo (concurso

público)

Chefe do Setor de 
Almoxarifado e 
Patrimônio

Setor de Almoxarife e 
Patrimônio

40 110 40 130
Efetivo (concurso

público)

Chefe do Setor 
Odontológico

Setor Odontológico 30 137 40 137
Comissão (livre

nomeação e
exoneração)

Endodontista Setor Odontológico 20 136 30 165
Efetivo (concurso

público)
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Lixeiro
Setor de Serviços 
Urbanos

40 18 40 28
Efetivo (concurso

público)

Motorista de 
Ambulância

Serviço de Ambulância 40 60 40 70
Efetivo (concurso

público)

Motorista I
Lotados nos setores 
constantes do anexo I da
Lei 1.638/92

40 52 40 62
Efetivo (concurso

público)

Motorista II
Lotados nos setores 
constantes do anexo I da
Lei 1.638/92

40 57 40 67
Efetivo (concurso

público)

Art.  6º  O  cargo  de  “Motorista  II”,  integrantes  do  quadro  de  cargos  dos
funcionários da Prefeitura Municipal de Morro Agudo (Anexo I da Lei Municipal nº 1.638/92),
passa a figurar com as seguintes atribuições funcionais:

I - Conduzir veículos automotores enquadrados nas categorias “B”, “C” e "D",
como veículos de passeio, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e
cargas; 

II  - Recolher  o  veículo  à  garagem  ou  local  destinado  quando  concluída  a
jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 

III - Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 

IV - Fazer reparos de emergência; 

V - Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 

VI  - Encarregar-se  do  transporte  e  da  entrega  de  correspondência  ou  de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;  

VII - Promover o abastecimento de combustível, água e óleo; 

VIII  - Verificar  o  funcionamento  do  sistema  elétrico,  lâmpadas,  faróis,
sinaleiras, buzinas e indicadores de direção;  

IX - Providenciar a lubrificação quando indicada; 

X  - Verificar o  grau de densidade e nível  de  água da bateria  bem como a
calibração dos pneus;

XI  - Proceder ao mapeamento de viagens,  identificando o usuário,  tipo de
carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; 

XII - Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento eventualmente
transportado; 

XIII - Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

XIV - Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

XV  - Observar os limites de carga preestabelecidos quanto ao peso, altura,
comprimento e largura;  

XVI - Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso,
levando-o à manutenção sempre que necessário; 

XVII - Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo;

XVIII - Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros; 

XIX  - Conduzir  os  servidores  da  Prefeitura  em lugar  e  hora  determinados,
conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas;  
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XX  - Zelar pela manutenção de sua carteira nacional de habilitação e pelos
cursos específicos exigidos para a profissão; 

XXI  -  Executar outras tarefas de natureza correlata às atividades do posto de
trabalho onde atua; 

XXII  - Subordinar-se  às  determinações  proferidas  pelo  chefe  da  repartição
onde atua; 

XXIII - Zelar pela conservação dos equipamentos e materiais confiados para o
uso no posto de trabalho onde atua; 

XXIV  - Atender as demais determinações das chefias superiores atinentes a
sua área de atuação.

Art. 7º Fica autorizado a ceder espaço para instalação do próprio municipal da
“Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade”  no  Projeto  Cedro  -  Centro
Educacional de Desenvolvimento Rural e Ocupacional, localizado nas proximidades do Anel
Viário "Alfredo Benedetti", instalado entre a estrada vicinal que liga os municípios de Morro
Agudo e Viradouro (MAG-050) e a estrada vicinal que liga os municípios de Morro Agudo e
Pontal (MAG-030), neste Município.

Art.  8º O Executivo Municipal,  através do Setor de Recursos  Humanos,  no
prazo  de  até  10  (dez)  dias,  promoverá  a  adequação  empreendida  pela  presente  Lei  à
estrutura do quadro de pessoal desta municipalidade.

Art.  9º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  serão  suportadas  pelo
orçamento  vigente,  ficando  autorizado  ao  Poder  Executivo  realizar  as  alterações  e
suplementações necessárias no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual para compatibilização das ações com a presente Lei.

Art.  10  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.698, DE 02 DE MAIO DE 2023= 
“Revoga a Portaria 9.657, de 3 de novembro de 2022, e o art. 1º da Portaria nº 9.536, de 13 de

janeiro de 2022. ”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Revogar  a  Portaria  9.657,  de 3  de novembro de 2022,  que  nomeia a
servidora  Lilia  Carmanhan  Chiarot para  exercer  a  função  de  Coordenador  do  Serviço  De
Acolhimento;

Art. 2º Revogar o art. 1º da Portaria nº 9.536, de 13 de janeiro de 2022, que
delega  à  servidora  Fabiana  Aparecida  da  Cunha  de  Faria  a  competência  para  responder  pelo
expediente da Seção de Cemitério.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partr da data de sua publicação ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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=PORTARIA Nº 9.699, DE 02 DE MAIO DE 2023=
“Prorroga a designação dos membros da JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações),

criada pela Lei nº 2.068/99”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por 02 (dois) anos, nos termos do art. 8º da Lei nº 2.068/99, a

designação do membro titular  da  JARI  -  Junta Administrativa de Recursos  de Infrações,  LUIS

FERNANDO MARQUES, portador do RG: 30.559.411-4, designado pelo art. 1º da Portaria nº 9.442,

de 03 de maio de 2021.

Art. 2º Prorrogar por 02 (dois) anos, nos termos do art. 8º da Lei nº 2.068/99, a

designação do membro titular da JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações, CARLOS

ROBERTO GONZAGA,  portador do RG: 26000325 SSP-SP, designado pelo art.  2º da Portaria nº

9.442, de 03 de maio de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação ficando

revogadas todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA SRH Nº 165, DE 02 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre a alteração de lotação do servidor que especifica e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  do  §2º  do  artigo  29  da  Lei  Municipal  424/69  (Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais) e considerando a necessidade operacional e organizacional da Prefeitura
Municipal de Morro Agudo, ALTERA A LOTAÇÃO do(s) servidor(es) abaixo discriminado(s):

Servidor(a) Cargo
Provimento

do Cargo
Lotação Atual Lotação Nova

Carlos Alexandre 
Bernardes

Escriturário I Efetivo Divisão de Saúde
Setor de Promoção 
da Cidadania

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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=PORTARIA SRH Nº 166, DE 02 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre a revogação e designação do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s)

providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º  REVOGAR,  a  partir  do  dia  02/05/2023,  a(s)  designação(ões)  abaixo
discriminada(s):

NOME
SERVIDOR(A)

CARGO
DESIGNADO

LOTAÇÃO
ATO/DISPOSITIVO
DE DISIGNAÇÃO

Marta Berti Batiston da 
Cruz

Diretor de Educação 
Infantil

Setor de Assistência e 
Educação Pré Escolar

Artigo 2° da Portaria 
9.532/21.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) abaixo discriminado(s) para, a partir de 02/05/2023,
exercer(em)  a(s)  função(ões)  abaixo  elencada(s),  no(s)  respectivo(s)  setor(es)  de  lotação,  conforme a
seguir:

NOME
SERVIDOR(A)

CARGO
EFETIVO

LOTAÇÃO
CARGO

EFETIVO

CARGO
DESIGNADO

LOTAÇÃO
CARGO

DESIGNADO

Debora Raquel 
Tescarolo Damacena 
da Silva

Professor de 
Educação 
Básica II – 
Geografia

Setor de Ensino 
Fundamental

Diretor de 
Educação Infantil

Setor de 
Assistência e 
Educação Pré 
Escolar

Marta Berti Batiston 
da Cruz

Professor de 
Educação 
Infantil

Setor de 
Assistência e 
Educação Pré-
escolar 

Coordenador 
Pedagógico

Divisão de 
Educação

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
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(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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=PORTARIA SRH Nº 167, DE 02 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre o cancelamento de licença para trato de interesses particulares do(s) servidor(es) que

especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Conforme pedido protocolado sob o nº SRH 0759/2023, CANCELAR a partir
de 08/05/2023 a  licença para trato de interesses  particulares (Portaria  nº  9.488/2021)  concedida a
servidora  MARILIA FERREIRA TERTULIANO, portadora do CPF nº 340.340.088/30, ocupante do
cargo  de  TECNICO  DE  ENFERMAGEM,  de  provimento  efetivo  (Divisão  de  Saúde  /Portaria  nº
6.612/2009).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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=PORTARIA SRH Nº 168, DE 02 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre a(s) nomeação(ões) do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inciso II do art.  8º da Lei nº 424/69,  NOMEAR o(a) Sr.(a)
ADRIANO DOS REIS DE OLIVEIRA,  efetivo(a) no cargo de MOTORISTA I  (Divisão de Saúde/
Portaria nº 6.554/2009), portador(a) do CPF nº 167.558.098/70, para a partir de 02/05/2023 exercer o
cargo de CHEFE DO SERVIÇO DE AMBULÂNCIA, de provimento em comissão, referência base 130,
lotado no Serviço de Ambulância desta municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo  nº  032-A/2023.  Contrato  Administrativo  n.º  100/2022.  Tomada de Preços  n.º
008.2022.  Processo  Administrativo  n.º  291/2022.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.
Contratada: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência
contratual  por  mais  180 (cento e  oitenta)  dias a  partir  de 04/04/2023.  Data da assinatura:
04/04/2023.

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Chamamento Público 

Chamamento Público nº 001/2021 

Processo Administrativo nº 090/2021 

 

Modalidade: Chamamento Público. Tipo: Credenciamento. Objeto: 

Credenciamento e possível contratação de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas, 

prestadores de serviços de saúde para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM, 

procedimentos com finalidade diagnóstica em RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (COM E 

SEM CONTRASTE), TOMOGRAFIA (COM E SEM CONTRASTE) E 

ELETROENCEFALOGRAMA RADIOLOGIA E EMISSÃO DOS RESPECTIVOS 

LAUDOS, nos valores da TABELA SUS, conforme especificações deste termo de 

referência e seus anexos. A Prefeitura Municipal de Morro Agudo, por intermédio 

da Comissão de Licitações, torna público que a sessão para abertura do envelope 

de habilitação da Empresa ALTAMED CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO 

LTDA, será realizada as 09h00min do dia 12 de Maio de 2.023. Local da Sessão: 

Sala de Reunião, localizada na Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Morro 

Agudo/SP. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 

02/05/2.023.Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.  

 

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

HoMoLoc,q.ÇÃo

Pregão Eletrônico n3 07 112022

Processo administrativo n.o 683 12022

Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios, para as

seúetarias, de aco.dó .o* ui neceisidades do Município, conforme descritivo completo neste

'Iermo de Referência

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo. em

especial as manifestações do pregoeiro e equipe de apoio, os quais acolho como razáo de decidir,

HOMOLOGO, com fundarnento no artigô 43, inciso VI, da Lei no 8.666193 e artigo 3o, inciso

XXI, da Lei 10.520102, para que produzã os efeitos legais, o pregão eletrônico n." 07112022.

processo administrativo n." OLZ]ZOZZ, Registro de preços para aquisição eventual e futura de

gêr..o, alimentícios, para as secretarias, dã acordo com as necessidades do Município, conforme

ãescritivo completo neste'termo de Referência, de acordo com a decisão da comissão, adjudico

o objeto do certame em favor da(s) empresa(s):

1 )Licitante vencedora:

Côdigo

003,004.015

001.003.020

003.003.021

003 003.01 5

003.003.092

003.003.093

003.003.024

003.003.016

003.004.093

003.003.023

003.003.075

003.003.064

003.003.318

003.003.095

003.003.235

003.003.078

003.004.042

003.003. I 03

003.003.206

003.003.207

L'

de Souza, 251 - Distrúo lndustnal, Sào Jose do Rio
t]ridade Quantidadc

AÇt]CAR R:.]FIN ADO PCT 0l KG Marca: alto ahgse PC'I

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA E MOIDA PCT 5OOG PC I
Marca: siamar
pÀtrNHe og vul-llo TIPO BULI PCT 500G Marca: agrobal PCT

FARINHA DE IRIGO ESPECIAL PCl 0l KG Marca: nonita PCT

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - SACO 25KG Marca: tia ofelia SCO

FARINHA DE TRIGO MIX - SACO 25 KG Mrca: tia ofelia SCO

FERMENTO QUIMICC, EM PO I-A1'A 250G Marca: trisanti I'ATA

nusÁ rcr 5o0G Marca: zanil rcT

LEITE CONDENSADO - l,05KC Marca: itambe LATA

MACARRA) 1'lP0 ALFABETO 500G Marca:renata PCT

MACARRAO llPO PARA!'USO 500G lr'tarca: q'delicia PCT

MAIONESE 500G Marca: saude PÇT

MILHO PARA CANJICA AMARELA - 500CR Marca: siarnar PCl'

MEI,HORADOR IRIPLA ACAO PARA PANIFICACAO PCT 5KG PC'I'

Mrca: bunge
sÁf nrrni»o IoDADo - IKG Mrca: garça PCT

OLEO DE SOJA REFINADII Marca: coamo t'lN

PAO DE QUEIJO CC)NGELADO KG llatca: deli's K(;

VINAGRE 750ML Marca: belmont UN

BISCOITO AMANTEIGI\DO - SABOR I-EÍTE Mroa' marlan P[]T

BISCOITO AMANTEIGADO - SÀBOR NATA r\lrucr: martlan PC"i

3.13

I 584

l52l

t5t2

225

1620

9s4

2340

207

3042

8667

1035

882

r80

5634

1007 I

I 4490

l25l

9000

9000

L093.

l0

110

4,08

3.60

1ro

90,?0

128.00

ó,90

1,49

14,98

4,22

2,24

4,80

3,00

78.20

l,l0

6,50

17,00

3,00

5,'15

5 75

4.n38,"1t

20..107,50

20" 360,0{l

o.:az,crol

3.4

3. I 00,8ó

I1.837.-14

t9.4 t 1,08

4 968.00

2 646,04

6.19i,10

3 75-r,00,

i

o:.+o r ,sol
I
I

2.r6.3-10,001
I

6.462_

: .17

<1

6

It

;so,ool

,ro,orl

ao

Praça Martinico Prado. 1626 - Çentro - caixa Postal, 92/96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166

Morro AguoolsP - cEP 14640-000 - u 
^Ô{-rigrIqaslri9'§p-s9v 

U

l4 076,0

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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003.003.208

003.003.209

003.003. I 85

003.003.24 I

003 004.076

003.004.015

003.003.020

003 003 02 t

003.003.01 5

003.003.092

003.003.093

003.003.024

003.003.01ó

003.004.093

003.003.023

003.003.075

003.003.064

003.003.3 I 8

003.003.095

003.003.235

003.003.078

003.004.042

003.003. l 03

003.003.206

003.003.207

003.003.208

003.003.209

003.003. 1 85

003.003.241

003.004.076

003.001.017

Estado de São Paulo

BISCOITO AMANTEIGADO - SABOR COCO Marca: marilan

BISCOITO AMANTEIGADO - SABOR CHOCOLATE Marca:
marilan
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500G Marca: q'delicia

FERMENTO BIOLOGICO SECO INSTANTANEO - lOG Marca:
siamar
GELATINA DIETETICA - l2G Marca: siamar

AÇUCAR REFINADO PCT OI KC

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA E MOIDA PCT 5OOG

T'ARINHA DE MILHO TIPO BIJU PCT 5OOG

FARTNHA DE TRICO ESPECIAI- PCT OIKC

FARINHA DE TRIGO ESPECIAI-. SACO 25KG

FARINHA DE TRIGO MIX - SACO 25 KG

FERMENTO QUIMICO EM PO LATA 25OG

FUBÁ PCT sOOG

LEITE CONDENSADO . I,O5KG

MACARRAO TIPO ALFABETO 5OOG

MACARRAO TIPO PARAFUSO 5OOG

MAIONESE 5OOG

MILHO PARA CANJICA AMARITLA - 5OOGR

MELHORADOR TRIPLA ACAO PARA PANIFICACAO rcT 5KG

SAL REFINADO IODADO . I KG

OLEO DE SOJA REFINADO

PAO DE QUEIJO CONCELADO KG

VTNAGRE 75OML

BISCOITO AMANTEIGADO - SABOR LETTE

BISCOITO AMANTEIGADO - SABOR NATA

BISCOITO AMAN'IEIGADO - SABOR COCO

BISCOITO AMANTEIGADO - SABOR CHOCOLATE

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 5OOG

FERMENTO BIOLOGICO SECO INSTANTANEO - IOG

GELATINA DIETETICA - I2G

Total do Proponente

PCT

PCT

PCT

UNÍ

CAX

PCT

PC'I'

PCT

rcT

SCO

SCO

LATA

PCT

LATA

PCT

rcT

PCT

PCT

PCT

PCT

L'N

KG

UN

PCT

PCT

PC--T

PCT

PCT

UNI

CAX

9000

9000

360

90

216

3'l

t76

169

168

2s

180

106

260

23

338

963

ll5

98

20

626

I lt9

ló10

139

I 000

t000

1000

1000

40

l0

24

5 75

§ ?§

2,40

1,30

2,40

3,30

4,08

3,60

3,20

90,10

128,00

ó,90

1,49

14,98

4,22

2,24

4,80

1.00

78,20

l,l0

6,50

I7,00

3,00

5,75

5,7 5

575

2,40

1,30

240

5l .750.

5 L750.

1

122.

537

2.267

73t.

387.

I t'7

5.',7

2. t 57.1

r' .2'13

27

417

I 003.003.072

Lima. km 403,7 - PerÍmetrô Uóano,
tlnidade

Descrjção do Produto/Serviço
ARROZ AGULHINHA TIIjO I PC I05KG Marca: Panela Cheia

FEIJÀO CARIOCA 'IIPO I PCT IKC MATCA: TiA AMEIiA

FEIJÀO PRETO IKG Marca: Fofura

MACARRAO TIPO AVE I''tARlA 500C Marca: Da Roz

ARROZ AGIJI,IIIN}IA TIPC t P(]1'O5KTi

57

936

I 14.231

I 0.848,3

PCl'

I]N

PCT

PC.T

PC'f

148r4

14589

I 593

2079

1646

003 .003.017

003.003.172

4 003.003.189

praça Martinico Prado, 1626 - Centro .- Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 385'l-1 166

tulorro Agudo/SP - CEP 14640-000 - U4{wfl9rr9êSgdA§p.S-Sllbr

3 1.092,

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Código

I 8,89

7,83

6,8 r

2,78

I 8.89
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

003.003.t72

003.003. I 89

003.003 072

003.004.014

003.003.244

003.004.044

003.003.342

003.003.320

003.005.079

003.005.03 I

003.003.073

003.00r.317

003.003.099

003.003.343

003.003.3 l9

003.003.299

003.003.242

003.004.052

003.004.075

003.003.340

003.001.070

003.004.014

003.003.244

003.004.044

003.003.342

003.003.320

003.005.079

003.005.03 I

003.003.073

003.003.317

003.003.099

003.003.343

003.003.3 l9

003.003.299

FEUÀO cARlocA TrPo I PC't r KG

FErJÃoPRETO tKG

MACARRAO TIPO AVE MARIA 5OOG

Total do Proponente

l62l

t7'7

231

7,83

6,81

2,78

1.205,3'

642,1

UN

PC

PCT

t2

EIREt,I

Descriçâo do Produto/Scrviço
AÇUCAR CRISTAL PCT 05 KG Marca: SANTA ISABEI. PCT

AMIDO DE MILHO - 500G Irtarca: AMAFIL rcT

CORANTE ARTIFICIAL AMARELO EM PO MATCA: AMAFIL KG

ERVILHA EMCONSERVA Muca: BONARE UNI

EXTRA IO DE TOMATE - BAG 4,1 KG Marca: LICY tsAG

IOGURTE COM POLPA DE MORANGO - l70GR Marca: ITAMBE G

LEITE EM PO IN'I'EGRAL ENRIQTJECIDO COM VITAMINAS E KG

MINERAIS Marca: ROMANO
MACARRAO TIPO CONCIIINHA 500G Marca: PAULISTA PCT

iúARGARINA VEGETAL SEM SAL - 500GR Marca: DORIANA UNI

MILHO DE PIPOCA 500G Muca: ZEI PCT

MILHOVERDEEMCONSERVAMaTca:BONARE UNI

MOLHO DE TOMATE - BAG 4.lKC Mrca: LICY BAG

MARGARINA VEGE'IAL POl E 500 GR COM SAL Marca: tJNI

CLAYBON
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL - CXCI 12 LITROS Muca: CAX

TERRA VIVA
LEITE CONDENSADO 395G Maca: PIRACANJUBA UN

CREME DF. LEITE - 300G Marca: ITAMBE UNI

MILHO VERDE EM CONSERVA l70C Marca: FUGINI UNI

SARDINIIA EM LATA l25GR Muca: PAI,MEIRA UNI

AÇUCARCRISTALPCTO5 KG PCT

AMIDO DE MILHO. 5OOG PCT

CORANTEARTIFICIAL AMARELOEM PO KG

ERVILHAEMCONSERVA UNI

EXTRATO DE TOMATE BAG 4,I KG MARCA LICY BAG

IOGURTE COM POLPA DE MORANGO - l70GR Muca: IIAMBÉ G

LEITE EM PO INTEGRAL ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E

MINERAIS Marca: ROMANO
MACARRAO TIPO CONCHINHA sOOG

MARGARINA VEGETAL SEM SAt,.5OOGR

MILHO DE PTPOCA 5OOG

MILHO VERDE EM CONSERVA

MOLHO DE TOMATE - BAG 4,I K(i

MARGARINA VEGETAL POTE 5OO GR COM SAL

E

l34 t

738

l8

t9t7

6480

I 43910

9468

I 890

2250

2772

2106

6435

108

1206

963

963

846

504

149

82

2

213

720

15.990

1052

210

250

308

234

715

t2

14,84

5,00

15,00

19,88

34,21

3,40

39,00

2,80

6,49

6,90

28,09

,1 {5

6,48

ó0.71

6,49

7,00

3,34

3,90

14,84

5,00

I 5,00

19,88

34,21

3,40

1q oo

2,80

6,49

6,90

28,09

23,55

6,48

38. I 09.

22t

14.602

l9

369
9

s9. I 57

I 5 t .544,2

73.2t

6.249.

6.7.1I

2.2|L,1

24.361,20

4lKG

PCT

UNI

PC'T

UNI

BAG

JNI

1.622,5A,

2.12s,20

6.573,06

I 6.838,25

71,"16

Praça Martinico Prado, 1626 - centro - caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-',l 166
" 

Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www morÍoaqudo'§p'gov br

Código CNPJ 07612306/0001-48
Rua Prudente de Moraes,220, CJ A - Centro, Nuporanga/SP

cEP 14670-000

Unidade Quaatidade Valor Unitário valôr Total

I 9. I 26,8i

699,8,

2.825,6

1.965,6

410,0r

30,0r

4.234.4

54.36ó.0

588.0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 02 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1434 Página 31 de 42

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

003.003.242

003.004.052

003.004.075

003.003.340

003.00 1.070

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL - CX C/ 12 LITROS

LEITE CONDENSADO 395G

CREME DE LEITE - 3OOG

MILHO VERDE EM CONSERVA ITOG

SARDINHA EM LATA I25GR

Total do Proponente

CAX

UN

LINI

UNI

T'NI

134

107

t0't

94

56

60,7 t

6,49

7,00

3,34

100

8. 135.

3l -1,

2t

r 648 4ó5

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessárias
para sua(s) contratação(ões).

Agudo/SP, 28 de abril de 2023.

"d--
VTNÍ DE CASTRO

Municipal

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1 ,l66

Morro Agudo/SP - CEP ,l4640-000 - www.morroaqudo.sp.qov.br

//1/14-1,.Lí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
PROCURADORIA JURÍDICA

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO DE DIREITO
DIVULGAÇÃO DO GABARITO E RESULTADO PRELIMINAR

A  Presidente  da  Comissão  Especial  do  Processo  Seletivo  de  Estagiários,

constituída pela Portaria nº 9.678, de 02 de fevereiro de 2023, no uso de suas

atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  o  GABARITO  das  provas  objetivas  e

discursivas,  bem  como  a  CLASSIFICAÇÃO  PRELIMINAR,  conforme  ordem

decrescente da somatória das notas obtidas nas provas preambular e escrita: 

1. Gabarito da Prova Objetiva:

1 - C 2 - B 3 - D 4 - A 5 - B

6 - A 7 - B 8 - C 9 - B 10 - A

11 - D 12 - C 13 - D 14 - C 15 - D

16 - D 17 - B 18 - C 19 - B 20 - D

2. Gabarito da Prova Discursiva:

Questão 01

PONTOS FUNDAMENTO JURÍDICO / LEGAL

1,0 SIM, há medida jurídica a ser tomada.

1,5 A salvaguarda dos direitos da personalidade de João é
garantida pelo Código Civil, mesmo após a sua morte.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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1,5 O direito ao prenome e sobrenome é garantido a todas
as pessoas, conforme o Código Civil.

1,0

A  proteção  aos  direitos  da  personalidade  admite,  até
mesmo, que haja o controle, pelo Poder Judiciário, de
atos  que  agridam  o  nome  e  o  sobrenome  do  morto,
mesmo que advenham do Poder Público.

Total: 5,0

Questão 02:

PONTOS FUNDAMENTO JURÍDICO / LEGAL

2,0 Enquanto viva, a esposa de João possuía legitimidade. 

2,0 Os filhos de João possuíam legitimidade mesmo com a
mãe viva, pois são descendentes de João.

1,0
O cônjuge  sobrevivente  ou  qualquer  parente  em linha
reta, ou colateral, até o quarto grau possui legitimidade
para salvaguardar os direitos de João.

Total: 5,0

Questão 03:

PONTOS FUNDAMENTO JURÍDICO / LEGAL

5,0

Pedido de declaração de inconstitucionalidade material
da Lei Municipal, de eficácia inter partes, em decorrência
de ofensa ao direito à imagem do morto (art. 5º, X da
Constituição Federal). 

2,5
Pedido de obrigação de não fazer consistente em vedar a
utilização  do  nome  do  morto  por  qualquer  dos
componentes do polo passivo da ação. 

2,5 Pedido de indenização por danos morais por ofensa ao
nome do morto.

Total: 10,0

3. Resultado Preliminar:
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NOME
PROVA

OBJETIVA
PROVA

DISCURSIVA
NOTA
FINAL

1 Gabriel Martins Leme da Silva 18 10,3 28,3

2 Leonardo Berti Viana 14 9,5 23,5

3 Ana Júlia da Silva Ribeiro 9 7,5 16,5

4 Laís Carrijo dos Reis 7 7 14

5 Ana Julia da Silva Vasques 7 6 13

6 Izabella Borges Vieira 7 4 11

7 Mikely Aparecida da Silva 3 3,8 6,8

4. Comunica que os candidatos poderão interpor recurso quanto ao gabarito

e a Classificação Preliminar de acordo com as regras do “Capítulo 6 DOS

RECURSOS” do edital de abertura no prazo de 03 a 05 de maio de 2023

através do email: juridico@morroagudo.sp.gov.br.

E,  para que chegue ao conhecimento de todos,  é  expedido o presente

Edital. 

Morro Agudo, 02 de maio de 2023.

CAMILA MARIA BRITO DE SOUZA GUIGUER
Procuradora Jurídica

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiários de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 
CADASTRO DE CANDIDATOS 

 

 

GABARITO DA PROVA OBJETIVA REALIZADA EM 30/04/2023 
FUNÇÃO: Monitor 

 

QUESTÃO 
OPÇÃO 

CORRETA 

01 B 

02 C 

03 A 

04 D 

05 A 

06 D 

07 E 

08 A 

09 C 

10 E 

11 B 

12 E 

13 A 

14 C 

15 A 

QUESTÃO 
OPÇÃO 

CORRETA 

16 B 

17 E 

18 C 

19 A 

20 D 

21 A 

22 D 

23 B 

24 E 

25 B 

26 D 

27 D 

28 C 

29 A 

30 E 

 

Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 
CADASTRO DE CANDIDATOS 

 

 

GABARITO DA PROVA OBJETIVA REALIZADA EM 30/04/2023 
FUNÇÃO: Motorista 

 

QUESTÃO 
OPÇÃO 

CORRETA 

01 B 

02 C 

03 A 

04 D 

05 A 

06 D 

07 E 

08 A 

09 C 

10 E 

11 B 

12 E 

13 A 

14 C 

15 A 

QUESTÃO 
OPÇÃO 

CORRETA 

16 B 

17 E 

18 C 

19 A 

20 D 

21 D 

22 B 

23 C 

24 A 

25 E 

26 D 

27 C 

28 E 

29 C 

30 B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 
CADASTRO DE CANDIDATOS 

 

 

GABARITO DA PROVA OBJETIVA REALIZADA EM 30/04/2023 
FUNÇÃO: Operador de Máquina 

 

QUESTÃO 
OPÇÃO 

CORRETA 

01 B 

02 C 

03 A 

04 D 

05 A 

06 D 

07 E 

08 A 

09 C 

10 E 

11 B 

12 E 

13 A 

14 C 

15 A 

QUESTÃO 
OPÇÃO 

CORRETA 

16 B 

17 E 

18 C 

19 A 

20 D 

21 D 

22 B 

23 C 

24 A 

25 E 

26 D 

27 C 

28 A 

29 E 

30 B 
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 005/2023

O Conselho Municipal  de Assistência Social  – C.M.A.S.,  no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada
pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei Municipal nº 2.800, de 23 de
maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de sua Presidente no uso de suas
atribuições legais e diante da deliberação Colegiada em reunião do dia 18 de abril de 2023, 

Dispõe sobre aprovação da alocação de
recursos do FEAS no FMAS,  referente
ao  cofinanciamento  de  benefícios
eventuais  em  consonância  com  a
deliberação CONSEAS/SP Nº 09, de 09
de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a alocação de recursos do Fundo Estadual de Assistencia Social –
FEAS, no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, de acordo com a Deliberação
CONSEAS/SP nº 09, de 09/03/2023 e Deliberação CONSEAS/SP nº 03, de 06/03/2023, em
que foi  pactuado o cofinanciamento de benefícios eventuais, de acordo com a tabela de
municípios elegíveis contemplados, com repasse no valor de R$ 17.967,69 (dezessete mil,
novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), destinado à compra de kit
natalidade.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

      Morro Agudo/SP, 02 de maio de 2023. 

MARIELE FERREIRA SPAGIARI
Presidente do CMAS 

Biênio 2021/2023

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Portarias

	Atos de Pessoal
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Extrato
	Aditivos / Aditamentos / Supressões
	Atas de Sessões
	Aviso de Licitação
	Homologação / Adjudicação

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital - Classiﬁcação

	Outros Atos
	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS



		2023-05-02T20:11:02+0000
	MUNICIPIO DE MORRO AGUDO:45345899000112 1




